
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO SELETIVO INTERNO BM/2015

EDITAIS 002/2015 E 003/2015

MF QUADRO ARGUMENTO PARECER JUSTIFICATIVA

5064074 ADMINISTRAÇÃO RECONTAGEM DE PONTUAÇÃO INDEFERIDO

EM RAZÃO DA RECONFERENCIA DA FOLHA DE RESPOSTAS NÃO 

COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NO RECURSO. FOLHA DE 

RESPOSTA A DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO NA DIRETORIA DE 

PESSOAL DO CBMPA BELÉM.

56018511 ADMINISTRAÇÃO RECONTAGEM DE PONTUAÇÃO INDEFERIDO

EM RAZÃO DA RECONFERENCIA DA FOLHA DE RESPOSTAS NÃO 

COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NO RECURSO. FOLHA DE 

RESPOSTA A DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO NA DIRETORIA DE 

PESSOAL DO CBMPA BELÉM.

55983381 ADMINISTRAÇÃO RECONTAGEM DE PONTUAÇÃO INDEFERIDO

EM RAZÃO DA RECONFERENCIA DA FOLHA DE RESPOSTAS NÃO 

COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NO RECURSO. FOLHA DE 

RESPOSTA A DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO NA DIRETORIA DE 

PESSOAL DO CBMPA BELÉM.

54301511 ADMINISTRAÇÃO RECONTAGEM DE PONTUAÇÃO INDEFERIDO

EM RAZÃO DA RECONFERENCIA DA FOLHA DE RESPOSTAS NÃO 

COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NO RECURSO. FOLHA DE 

RESPOSTA A DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO NA DIRETORIA DE 

PESSOAL DO CBMPA BELÉM.

54303211 ADMINISTRAÇÃO RECONTAGEM DE PONTUAÇÃO INDEFERIDO

EM RAZÃO DA RECONFERENCIA DA FOLHA DE RESPOSTAS NÃO 

COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NO RECURSO. FOLHA DE 

RESPOSTA A DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO NA DIRETORIA DE 

PESSOAL DO CBMPA BELÉM.

5162459 ADMINISTRAÇÃO
ATRIBUIÇÃO DE ACERTOS NA 

PROVA
INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS APTOS À 

APRECIAÇÃO RECURSAL, E AINDA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO EDITALÍCIA.

51591051 ESPECIALISTA
ATRIBUIÇÃO DE ACERTOS NA 

PROVA
INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS APTOS À 

APRECIAÇÃO RECURSAL, E AINDA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO EDITALÍCIA.

RESULTADO DOS RECURSOS DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
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5158966 ESPECIALISTA
ATRIBUIÇÃO DE ACERTOS NA 

PROVA
INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS APTOS À 

APRECIAÇÃO RECURSAL, E AINDA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO EDITALÍCIA.
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